
diário oficial Nº 36.091  67Quarta-feira, 08 DE JANEIRO DE 2025

ACÓRDÃO N.º 2940 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518020/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2005, de 29.07.2014, em favor de RAQUEL FELIX DA 
COSTA SILVA, no cargo de Servente, Ref. I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2941 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/523323/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
Impedimento: ODILON INÁCIO TEIXEIRA (Art. 31, do Ato 63 de 
17/12/2012).
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA n.º 36.090, de 30.07.2020, em favor de IRACY GOMES DO 
NASCIMENTO, no cargo de Auditor de Controle Externo - Ciências Contá-
beis TCE-CT-603, Classe D, Nível 04, lotado(a) no(a) TRIBUNAL DE CON-
TAS DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2942 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007744/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 309, de 03.02.2021, em favor de ROQUE APARECIDO 
TABONI, no cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe B, Ref. II, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, servindo a presen-
te decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que o Igepps complemente a fundamentação legal, por 
apostilamento, para fazer constar o art. 2º da Emenda Constitucional Esta-
dual nº 77/2019, sem necessidade de retorno ao Tribunal.
ACÓRDÃO N.º 2943 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/508729/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 1547, de 13.08.2019, em favor de RAIMUNDO LAURO 
CAMPOS DE AZEVEDO, dependente do(a) ex-segurado(a) Fátima Barreiros 
Av¡z, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
Recomendações: Que o Igepps retifique o referido ato para incluir as Aulas 
Suplementares (84 horas), conforme indicado em relatório técnico da CPP, 
encaminhando-se, posteriormente, o ato alterado para conhecimento do 
TCE-PA.
Notificar o interessado para, querendo, adotar as providências para veri-
ficar possíveis valores a receber sobre licenças-prêmios não gozadas pela 
ex-segurada, considerando decisões judiciais favoráveis sobre a matéria, 
transitadas em julgado nos Tribunais Superiores, conforme determinado 
na legislação em vigor.
ACÓRDÃO N.º 2944 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518857/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS

Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 1425, de 30.06.2006, em favor de LUCIMAR GOMES 
CARNEIRO, dependente do(a) ex-segurado(a) Waldevino Franklin Serrão 
da Cruz, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 2945 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/512806/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 2416, de 03.09.2018, em favor de RAIMUNDA NO-
NATA DE ASSIS, dependente do(a) ex-segurado(a) Francisco de Oliveira e 
Silva, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 2946 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518019/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 1169, de 04.05.2011, em favor de LUCIANA CAETANO; 
OLMIRA COELHO DOS SANTOS, dependentes do(a) ex-segurado(a) Bianor 
dos Santos, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 2947 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/508478/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 0782, de 13.03.2019, em favor de RAIMUNDA ROSARINA 
COUTO NEGRAO, dependente do(a) ex-segurado(a) João Batista da Silva 
Negrão, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 2948 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/509142/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 1678, de 09.07.2019, em favor de MARIA IGNEZ LEAO 
BORDALO, dependente do(a) ex-segurado(a) Alípio Augusto Barbosa Bor-
dalo, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 2949 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513241/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-


